
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 158, DE 16 DE MAIO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Art. 65, inciso V, da Lei Orgânica
Municipal,
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.293, de 02 de maio de 2017, que
regulamentam a concessão de diárias ao Prefeito e Servidores do
Poder Executivo Local,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a JOAQUIM ALBERTO DA SILVA, ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, 01 (uma) diária parcial na importância de R$
120,00 (cento e vinte reais), ficando a mesma autorizada a se deslocar
à cidade do Natal/RN, no dia 16 de maio de 2017 para comparecer ao
1º Encontro de Secretários de Educação e Coordenadores da Indústria
do Conhecimento, realizado no Auditório Joaquim Victor de Holanda,
na Casa da Indústria.
 
Art. 2º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE.
PUBLIQUE-SE E
10REGISTRE-SE.
 
Sobrado “Solar Padre Justino”, em Jardim do Seridó/RN, 16 de
maio de 2017, 129º da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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